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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENOÊNCIA DE TICITAçôES E CONTRATOS

CONT RATO DE PRESTA DE SERVI cos

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, 44OI 2024

pRocEsso ADMlNlsrRATlvo Ne. 078/2024

INEXIGIBILIDADE N9 O58I 2024

CREDENCIAMENTO Ng OO1/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE 5I FAZEM O MUNICíPIO DE JUAZEIRO'

BA E A EMPRESA HIGOR FERNANDES CASTRO

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE 
'UAZEIRO, 

ESTADO DA BAHIA' PESSOA JURÍDICA DE

O|RE|TO púBLtCO |NTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO Ne. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO

NoCNPJN9.13.915.632/0001-2T,PoRMEIoDASECRETARIADECULTURA,TURISMoEESPoRTE,NESTE

ATO REPRESENTADO PELO sEU SECRETÁR|O ROGERIO REGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF/MF

SoBoN.g434.oo2.485.63,DoRAVANTEDESIGNADACoNTRATANTE,EAEMPRESAHIGoRFERNANDES

cAsTRO, |NSCR|TA NO CNPJ SOB Ns. 49.139.250/mO1-O4, COM SEDE À RUn rloRteruo losÉ on stlva'

N.l8o,SANToenrÔruto,JUAZElRo-BA,48.903.105,NESTEAToREPRESENTADo(A)PoRHlGoR

FERNANDEScAsTRo,INSCRIToNocPF:g75.357705-25,DoRAVANTEDENoMINADoCoNTRATADo,

CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA, HABILITADO NO CREDENCIAMENTO Ng 0o1I2O24'

TENDO EM VTSTA O PROCESSO ADMINISTRATIVO 07812024' INEXIGIBILIDADE Ne 058/2024'

AUToRtzADo PELA AUToRIDADE coMPETENTE, QUE sE REGERÁ PELAs DlsPoslç ÕES DA LEI N9 4.13 3

DE 19 DE ABRlLDE2o2l,ENoTADAMENTEoART.T8,l,oBEDECEAoDlSPosToNoARTlGoT2,lNclsos

I A VIII, BEM COMO O DECRETO MUNICIPAL 056/2024

r. cúusuu PnIMEIRA - oBJETo

coNTRATAÇÃoDAEMPRESAHIGoRFERNANDEScAsTRoPARAAPRESENTAçÃoDABANDAAFRo

SENEGAL run enocnnuaçÃo oo nrutvERsÁnlo DA CIDADE 2024, ol\ 14 DE JULHo, Às zz:ooHRs.

L.L O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de cantores e bandas locais

(município de juazeiro) para apresentações em êventos da prefeitura municipal de juazeiro através da
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supERtNTENDÊNclA DE tlclraçÔEs E coNTRATos

secretaria de cultura, turismo e esportes que tem como objetivos: selecionar atrações musicais para

apresentação nos festejos juninos de juazeiro no período de 06 a 24 de junho de 2024 bem como nos

Festejos em comemoração ao aniversário de Juazeiro no período de 01 de julho a 02 de agosto de 2024,

conformeasespecificaçõesecondiçõesconstantesnoEditaleTermodeReferênciaedocumentos

a nexos.

7.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a

realizaçãodaprestaçãodosserviços,tendoemV|staahomologaçãodoProcessodeCredenciamenton9

ooll2o24, com base no que dispõe a Lei Federal ne 14.13312027 e suas alterações, nos termos da

legislaçãovigenteaplicávelàmatéria,assimcomo,pelascondiçõesdoeditaleseusanexosepelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes'

2. CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obrlga-se a prester os serviços, objeto deste edital de credenciamento, pelo valor de

Rs 7,OOO,OO (sete mil reais) por apresentação única, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais

tributos que envolvem o serviço

2.2-ospagamentosdosserviçosprestadosdeverãoserrealizadosnacontacoÍrentedoCoNTRATANTE,

devendo os respectivos créditos ser lançados com base nos seguintes dados:

DADOS BANCÁRIOS EM ANEXO

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nomê da Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA, inscrita

noCNPJ/MFne13.915.63210001-2TsediadanaPraçadoRioBranco,Ngol,centro,Juazeiro,Bahia,cEP

48.903-400

2.4-Nãoseráefetuadoqualquerpagamentoatítulodeantecipaçãodovalorcontratadomesmoquea

requerimento do interessado.

2.5-Naexecuçãodessecontrato,aSdespesasrelativasapessoalrepresentamumtotalde60%(sessenta

por cento), sêndo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos' impostos e

diversos

2,7ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveísnoprazodeumanocontadodadatado

orçamento estimado
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2.8 Nos rearustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste

2.9 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento' o contratante pagará ao

contratadoaimportânciacalculadapelaúltimaVariaçãoconhecida,liquidandoadiferença

correspondente tão logo se.ia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

2.10 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

o(s) índice(s) estabelecldo(s) para, reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s)' em substituição' o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

2.12Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegerãonovoíndiceoficial,para

reajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

2.13 O rea.iuste será realizado por apostilamento'

3. CúUSUIA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.lopaSamentoseráefetuadomensalmente,ematé60(sessenta)diasúteiscontadosdafinalizaçãoda

liquidação da despesa, na conta corrente informada' agência e Banco' mediante nota de prestação de

serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados'

3.2. Todos os encargos, impostos e dêmais tributos correm por conta do Credenciado'

3.3.Nospreçoscomputadosnestecontrato'estãoincluídostodososcustoscomsaláriosencarSossociais'

previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que' direta ou

indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações.

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta

correnteematétrintadiasúteis,desdequedevidamenteatestadaaconclusãodecadaetapâdoserviço

correspondente
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4. cúusutA QUARTA - REcuRsos oRçAMENTÁRlos

4.1 As despesas provenientes do obieto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentária do Município de Juazeiro- BA, por intermédio dos recursos consignados no orçamento:

Órgão:02

Unidade orçamentária: 1919

Projeto atividade: 2057

Elementos de despesas: 339039 Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: l'500

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes' mediante apostilamento'

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DO CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE deverá:

a) Exigir o cumprlmento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada' de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a flscalização dos servlços' por servidor especialmente designado'

anotando em registro próprio as falhas detectadas' indicando dia' mês e ano' bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos' e encaminhando os apontamentos à autorldade competente

para as Providências cabíveis;

c)Notificaracredenciadaporescritodaocorrênciadeeventuaisimperfeições,falhasouirregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de seNiço do objeto do presente contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento'
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SUPERINÍENDENCIA DE TICITAçÔES E CONTRATOS

e)nahipótesedeatrasodepagamentodoscréditosresultantesdopresentecontrato,seráacrescidaao

valoÍ dos mesmos a taxa de o,o1% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento'

6. CúUSULA SEXTA - OBRIGAçÔES DO CREDENCIADO

6.lPrestarosservlçosobjetodestecontrato,fielmente,deacordocomasnecessidadesdoMunicípiode

Juazeiro- BA

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação

exlgidas no processo de credenciamento'

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade'

6.4 Executar os serviços nas condições estlpuladas no Termo de Referêncla e no Edital'

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos

deordemtécnicaqueimpossibIlltemaexecuçãodosserviçosouquandoverificarcondlçõesinadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua cate8oria'

6.7 Responsabilizar-se inteBralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados'

6.8ComunicaràCREDENclANTEqualqueralteraçãoquepossacomprometeramanutençãodocontrato.

6.gResponsabilizar-seportodososdanoscausadosàcREDENcIANTEe/outerceiros,decorrentesdesua

culpaoudolo,provocadospelanegligência,imprudênciaouimperíc|aquandorepará-lasecorrigi.lasàs

suas expensas

6.loReparar,corrigir,removeroUsubstituir,àssuasexpensas,nototalouemparte,noprazofixadopelo

fiscaldocontrato,osserViçosefetuadosemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreçõesresultantes

da execução ou dos materiais empregados;

6.llResponsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo'Convenção'Dissídio

coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangldas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas,sociais,previdenciárias,tributáriaseasdemaisprevistasemlegislaçãoespecíÍica'cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante
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PRETEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DC LICIÍAçÕES E CONTRAÍOS

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta,preferencialmentemediantetransferênciabancárianacontadetitularidadedotrabalhador;

6.13 lnstruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto na condição de

aprendiz para os malores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

cúusuLA SÉTIMA - vlGÊNclA Do coNTRATo7

7.1 O presente Termo de Contrato de Credenciamento terá o prazo de vigê

(quatro) meses contados dos a partir da assinatura do contrato' na forma do

de 2027

8. CúUSUIÁ OITAVA. REGIME DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS (AIL'g?'IV)

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo cONTRATADO' os serviços que serão

empregados são aqueles prevlstos no Termo de Referência' anexo do Edital'

9. CLÁUSULA NONA -SUBCONTRATAçÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

g.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação'

g.3Emqualquerhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilidadeintegraldocontratadopela

perfeitaexecuçãocontratual,cabendo-lherealizarasupervisãoecoordenaçãodasatividadesdo

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação'

9ll A subcontratação depende de autorização prévia do contratante' a quem incumbe avaliar se o

subcontratadocumpreosrequisitosdequalificaçãotécnicanecessáriosparaaexecuçãodoobieto.

L5 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e iuntada aos autos do processo correspondente'

edada a subcontratação de pessoa física ou jurídica' se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

culo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

ncia da contratação é de 04

Íti 05 Lei 3

9.6 É v

vtn
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órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contrataçao ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasdaLeinel4'l33,de202lecadaparteresponderápelasconsequênciasdesuainexecução

total ou Parcial.

10.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente' anotadas tais

circunstâncias medlante simples apostila'

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato'

10.5Após a assinatura do contrato ou lnstrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

Íepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais' dos mecanismos de

fiscallzação, das estratégias para execução do obieto' do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis' dentre outros

lo.6Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(s)fiscal(is)docontrato,oupelos

respectivos substitutos Lei ns 14. 33 e20 11 caL a

10.7 A fiscalização decorren te desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor EDVALDO

DE SOUZA TRANCIOTLI , MATRÍCULA 40666, ou pelo respectivo substituto designado' permitida a

,I":ig:
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contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei !4 7331202L'

10.8O Íiscal do contrato acompanhará a execução do contrato' para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato' de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

10.90 fiscal do contrato anotará no hi

relacionadas à execução do contrato'

faltas ou dos defeitos observâdos

stórico de Eerenciamento do contrato todas as ocorrências

com a descrição do que for necessário para a regularização das
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10.10 tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determlnando prazo para a correção

l0.llofiscaldocontratoinformaráaogestordocontato,emtempohábil,asituaçãoquedemandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência' para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.12 No caso de ocorrências que possam invlabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao Sestor do contrato'

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vlstas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual'

10.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

10.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanharáoempenho,opagamento,asgarantias,asglosaseaformal|zaçãodeapostilamentoe

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.16 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato para que tome as

providênclas cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

lo.TTogestordocontratocoordenaráaatualizaçãodoprocessodeacompanhamentoefiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências' das alterações e das

prorrogaçõescontratuais,elaborandorelatóriocomVistasàVerificaçãodanecessidadede

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminlstração.

10.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

parafinsdeempenhodedespesaepa8amento,eanotaráosproblemasqueobstemofluxonormal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

lo.lgoBestordocontratotomaráprovidênciasparaaformalizaçãodeprocessoadministrativode

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 1 a Lei ne 4.733 02L ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformed

o caso.

10.20 o fiscal do contrato comunicará ao Bestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'
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lo.2logestordocontratodeveráelaborarrelatóriofinalcominformaçõessobreaconsecuçãodos

objetivosquetenhamjustificadoacontrataçãoeeventuaiscondutasaseremadotadasparao

aprimoramento das atividades da Administração'

:Io.22ogestordocontratodeveráenviaradocumentaçãopertinenteaosetordecontratosparaa

formalizaçãodosprocedimentosdeliquidaçãoepagamento,novalordimensionadopelaflscalização

e Bestão nos termos do contrato'

].0.23ocontratadodeverámanterprepostoaceitopelaAdministraçãonolocaldoserviçopara

representá-lo na execução do contrato

11. CLÁUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - EKÍINçÃO CONTRATUAT

11.1'ocontratoseextinguequandocumprldasasobrigaçõesdeambasaspartes,aindaqueissoocorra

antes do prazo estlpulado para tanto'

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado' a vigência ficará prorrogada até a

conclusãodoobjeto,casoemquedeveráaAdministraçãoprovidenciarareadequaçãodocronograma

fixado para o contrato.

11.3.Quandoanãoconclusãodocontratoreferidano|temanteriordecorrerdeculpadocontratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad ministrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso' adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

12. CúUSU|Á DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES E SANçÕES

12.1. Penalidades

12,1.cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeing14.133,de2o2l,olicitante/adjudicatárioque

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

L2.L.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.t.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidament eJ stificado;
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L2.L.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.l.8ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçãosemmotivojustificado;

12.l.gapresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

13. cúusuu DÉclMA TERCEIRA - sanções

l3.2.lVerificadaumadashipótesesprevistasnossubitensanteriores,aPrefeituraMunicipaldeJuazeiro-

BA poderá optar pela convocação dos demals credenciados' se houver'

L3.2.2 Pelonão cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BApoderá,Sarantidaapréviadefesadocredenciado,noprazodel5(cinco)diasúteis,aplicarasseguintes

sanções:

L3.2.2.1. advertência;

73.2.2.2. multa;

L3.2.2.3. lmpedimento de licitar e contratar;

73.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiarldades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle'

integridade, conforme normas e



w
t3.4

13.5

13.6

L3.7

13.8

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÕES T CONTRAÍOS

Multacalculadanaformadoeditaloudocontrato,nãopodendoserinferiora0,5%(cinco

décimos por cento) nem superior a 3070 (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta.

lmpedimentodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública'peloprazomáximode3(três)

anos.

declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,peloprazo

mínlmo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmentedevidopelaAdministraçãoaocontratado,alémdaperdadessevalor,adiferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

L4. cúusuLA DÉCIMA QUARTA - coNDlçÕES GERAIS

14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edltal de Credenclamento e seus anexos' tendo plena

validade entre as partes contratantes'

14.2Atolerânciadequalquerdaspartes,relativaàsinfraçõescometidascontradisposlçõesdesteTermo

de Credenciamento, não exime o infrator de ver exiSida' a qualquer tempo' seu cumprlmento integral'

14.3 o credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta'

l4.4opresenteTermodecredenciamentoére8idopelaLeiFederalng|4.733/2o2Lealterações.

14.5. Os casos omissos serão decididos pela credenciante' segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis'

14.6. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma Prevista no a 94d iL4 33 202L bem como no respectivo sítio oficial

de2 c/c art. 7e, §3e. inciso V, do Decreto n'1
na lnternet, em atenção ao rt.8e d Lei 2.52

7.7 4.de2 t2

14.7 Fica eleito o Foro da comarca de Juazeiro- gA, para dirimir eventuais lití8ios oriundos do presente

Termo de Credenciamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINÍENDÊNCIA DE LICITAçôES E CONÍRATOS

E,porassimestaremdeacordoeajustados,firmamesteinstrumentoemquatrovias'deigualteore

forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos'

JUAZETRO/BA, 12 DE JULHO DE 2024

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

ROGERIO REGO BRAZ

IGOR FERNANDES CASTRO

TESTEMUNHA 1:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

CPF:
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GOVERNO DO ESTADO DABAHTA

SECRETARIADA §'AZENDA

Emisúo: 2710512024 09 :43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emhlda para or efeltos dos aÍts. 1í3 e 'lÍ4 da Lel 3.956 de ll de dezembro do lg8l . Códlgo
Tdbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 20?.4,2269630

RÀzÁo soct L

xxxxxxxx

tNscRtÇÃo ESTADUAt- CNPJ

49.139.2ítl0001{4

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identiÍicâda, relatlvas aos tributos admlnistrados por €sts Secretaria.

Esta ceíidão ongloba todos os s€us ostabolecimentos quanto à inexistência de dábito§, inclusivo 06 inscÍitos na DÍvida
Ative, de compêtência da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazênda Riblice do Estado da Bahia

cobíar quaisquer dóbítos qus vierem a ser apurados posterlormente.

Emitida em 27105/2024, conform€ Portaria n0 918/99, sendo válida por 60 dias, conlados a partir dã date dB sua
emtssao,

AUTENÍIGIDAOE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREço http://wwwsoÍaz,ba.gov.br

Válida com a apÍesôntaÉo coniunta do cartão original do inscÍição no cPF ou no CNPJ da
gôcÍEtaria da RoÇ6ttô Faderal do MlnhtóÍlo da Fâzondâ.

Priginn I dc I RelCcnidooNegariva.rpt



Pôdü Judldúlo dô UnlÃo

rnBU}{ L DE JUST|ÇÂ DO DISTRTTO FEDmAL E O0S IERRTTóf,|OS

CERTIDÃo NEGATIVA DE DtsrRlBurÇÃo (AÇôEs DE FALÊNcns E REcUpERAçÕes.luorctArsl
íâe2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperaçôes judicials disponívels até2710512024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

49.139.250 HIGOR FERNANDES CASTRO
49.139.250/0001-04

OBSERVAçÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conÍerida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as iníormaç6es inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o ínteressado deverá requereÍ a atualização Junto aoluÍzo ou órgãoJulgador.
c) A certldão será n€gatlva quando não for possÍvel a lndlvlduallzaç6o dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 1 21lCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cÍveis, execuçóes íiscais, execuÇões e insolvências civis, íalências, recuperaçôes
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdiçóes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
PÍocessos crimlnais, os processos crlminals mllllares e as execuções penals. Demals lnformações sobre o conteúdo
das certidões, consuhar em www.tjdftjus.br, no menu Serviços, Certidões, Certldão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
fl Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenücldade devená ss conflrmada no slte do TJDFT (vúvw.tjdftJus.br), no mmu Sewiços, Certidões,
Certidão NEda Con6la, Validar Certidão - autenticar, lnformando-ee o número do selo digttal de segurança
impresso.

Emiti d a gratuitamente pela I ntemet emi 27 I OS 12024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.J56E.R MO.HWZR.9G\rF.WJJ4
*t* VÁLIDA PoR 30 (TRINTA) DIAS ***

Páglna I de 1

TJDFT

27liil2l24 09152:15

UCER - XrlÊlao dr Emls.ão dr Cêrtldúú. óo TJDFT
Fóruín d. BI. lll. . Mlnql Sórrüío B.Íbosn PÍrçr Mmlclp.l - Lota í, Slocc À At B . T&yro.

Br..í[r - DF
Horúrlo d! Ateodlrmlüo; 7t à Í th, dÊ eegund! ! saía.íalr4 qclto ÍrÍl.dos,



MIT{ISTÉRIO DA FAZENDA
Secralada da Recalta Federal do Brasll
ProcuradorlaGeral da Fazanda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE OÉAÍTOS NTLITVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVDA
ATTVA DA UNIÂO

lrlomer 49.í39.250 HIGOR FERNANDES CASTRO
GNPJ: 49.139.250,000í{14

RêSselvedo o dirêito de a FazendB Nacional cobrar e inscrover quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeilo passivo acima ldentiíicádo que viêrem a ser apuradas, é certlíicado que

não constam pendências em sêu nomê, relativas a créditos tributários adminislrados pgla SecÍstaria

da Recêita Federal do Brasll (RFB) e a inscrigóes em DÍvida Atlva da uniâo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pata o sstabelecimênto matriz e suas flliais e, no caso de ente íederativo' para

todo6 os órgãos e funáos pÚblicos da administraçáo diÍeta a êle vinculados' Reíerê-se à eituaçáo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuigó€6 sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 1 I da Loi no 8.2'12, dô 24 de iulho dG 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de §ua autenticidade na lnternet' nos

enderegos <hltp://rô.gov.ba ou <hth:/wwupgft 'gov'br>.

GeÉidão emilida grauitamentê com base na Porlana Conjunta RFB/PGFN no 1.751, do 211012014.

Emllida às 09:41:52 do dia 2710512024 <ho'a e data de BrasÍlia>.

Vállda até 2311112024.
Código de controle da certidão: F2El.6*8F'0490'07í F

Oualquer rasura ou emenda invalidani este documento.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

GNPJ: {39í5632000{27, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32'

CENTRO
SEFAZ . SEGRETARIA DA FAZENDA

E ÉsAor o o 2o2a

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS
No: 9279/2024 IPROCESSO N':

NOME OU RAZÃO SOCIAL:49.í39,250 HIGOR FERNANDES CASTRO
CPF/CNPJ: 49.1 39.250/000í -04
cóDlco DA EMpRESA: í422't43 tNscRtÇÁo: 9o0s6t0í88
ENDEREÇO: RUA RUA FLORIANO JOSÉ DA SILVA NO 180 BAIRRO: SANTO ANTÔNIO CEP:
48903105 COMPLEMENTO: CF LOTE:0 QUADRA:0

CERTIDÃO VALIDA ATÉ 29/09/2024,

--qr code
Códlgo.,o v.rlílc.çào: 735i125.9279r024070í.SrLí422ílli!

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 0í dsJulho d€ 2024

Emllldo por:

Observagõer:
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO OO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERISTICAS
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR,
INSCREVER E COBRAR A OUALOUER TEMPO, AS DÍUDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS. CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO
CoNTRTBUTNTE EM APREçO. A ACETTAçÃO DESTA CERTTDÃO ESTÁ CONDTCTONADA À
vERtFtcAÇAO DE SUAAUTENTTCTDADE NA |NTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S):

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
QUALQUER RASURAOU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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CEREIDÃO ITEGAU\IÀ DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: 49.139.250 HIGOR FERNANDES CASTRO (MÀTRrZ E ErLIÀrS)
Cn- PJ : 4 9 . I 3 9 . 2 5 0 / 0 0 0 1 - 0 4

Certidão n": 36888?35/2024
Expedição: 27 /05/2024, às 09:44:55
Validade: 23/Lt/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição,

certifica-se que 19.139.250 HrcoR ,ERNÀNDES CÀS,RO (MÀTRrZ E Fr,rÀrs),inscrito(a) no CNPJ sob o n" 49.139.2S0l0001_O{, NÀO COIISTÀ comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.certidâo emitida com base nos arts . 642-A e gg3-À da consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.. 12.440/2011 e73.461 /20L'l r ê oo Ato Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de ?.022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certldão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus es tabeLecimentos , agências ou filiais.A aceitaÇão desta certidào condiciona-se à verificação de suaautent i ci da de no portaf do Tribunar Superior do Trabal-ho naInternet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!,ÀÇÃo ruR)RTÀNIE
Do Banco Nacionar de Devedores Trabalhistas const.am os cradc-,snecessários à identi íicacão das pessoas naturaÍs e jurÍdicasinadimplentes perante a JusLíça do Trabal_ho quanto às obrigaÇõesestabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgad.o ou emacordos judiciai.s trabalhistas, incr.usive no concernente aosrecolhimentos previdenciárj-os, a honorárlos, a custas, aenolumentos ou a recolhimento.s determínados em Iei,. ou decorrenr-esde execuÇão de acordos firmacios pera.rte o Ministério púbrico do?rabalho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou demais titulos que. pordisposiçâo 1egal, contiver força executiva.
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REPÚBLrcA FEDERATNA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NÚMERo DE INigcRÍre
49.í 39:50/000t {4
UATRI2

coMPROVAitTE DE INSCilçÃO E DE SÍTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE AEERTURA

11l0 20?t

49,'139.250 l{tcOR FERflÂriDES CÂSTRO

ut.o oo )SELECIMEN]O (NOME OE FÀNIÀ§IÀ} PORIE

UE

E o^^T CÀ PRI
02.30{{'l - Srívlçor dc oÍeülzaçIo dr ÍolÍlt, eon rúrc1 axpúlçôrs r Ífúlt

Nlo lnformldE

o 0 cÀ
2í 3.5 . Emprarárlo (lndMdu.l)

TOORADOURO

R FLORIANO JOSE OA SILVA
NUMERO

ll0 câsA

CEP

48,903í05 SANTO ANTONIO
Mt

JUAZEIRO

ENDEREÇO

FERNANDES.EH@HOTIÚÂIL.COM rr4) 6E30.1707

EÃÍE F IVO RE6POi (EFR)

AÍIVA
os

11t0112023

MOÍíVO DE S UÀ CADASIRAL

s ESPECT t DATÀDA E§PECIÀT

BA

Aprovado pela lnslrução Normativa RFB no 2.i19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dla 2710il2021às 09150:46 (data e hora da Brasília). Página: í/í



211c6t2024,17t18 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

GÃIxA
cAtxA EGoNôMlcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

49.139.250/0001-04

HIGOR FERNANDES CASTRO

R FLORIANO JOSE DA SILVA 180 / SANTO ANTONIO / JUAZEIRO / BA /
48903-105

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certíficê que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade 27106/ 2024 a 2O/O7 / 2024

CeÉificação Número: 2024090621366056955885

Informação obtida em 21106/2024 17;L8;L2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pageíconsultaEmpregador.jsf
1t1


